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PORTARIA Nº. 127/2020
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 15 (QUINZE) dias de Férias atinente ao período de 2019-2020 (quinze dias 
– 2/2), ao (a) Servidor (a). MARIA DE FÁTIMA BÚFALO ZAVILENSKI, ocupante da Função do Cargo de 
CHEFE DE DIVISÃO OU DEPARTAMENTO, pertencente ao quadro de Pessoal Comissionado, admitido 
(a) em 01 de novembro de 2017, regido (a) pelo Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Promo-
ção e Ação Social, lotado na Secretaria Municipal de Ação e Promoção Social, secretaria desta Prefeitura 
Municipal, à partir do dia 21 de dezembro de 2020 à 04 de janeiro de 2021, devendo retornar em sua 
atividade no dia 05 de janeiro de 2021, de acordo com o Estatuto dos Servidores Municipais de Alvorada 
do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
aos vinte e qüatro dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte.

ANTONIO D. SANTOS FILHO - Divisão de Recursos Humanos
MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - Prefeito Municipal

Aviso de Licitação
 O município de alvorada do sul- pr comunica: pregão eletrônico nº 19/2020 com objeto: 
aquisição de CBUQ - concreto betuminoso usinado á quente, estocável á frio em saco de 25kg,o 
informações  www.alvoradadosul.pr.gov.br, e no sitio eletrônico http://bll.org.br.informações (43) 3157-
1006 ou 3157-1008 email: licitação@alvoradadosul.pr.gov.br. serão respeitas as prerrogativas das leis 
complementares 123/2006 e 147/2014. abertura em  seção pública conforme edital no endereço eletrôni-
co http://bll.org.br. 

Roberes rivelino da silva – pregoeiro 02/2020. 
 24 de novembro de 2020.

EXTRATO DE CONTRATO Nº  117/2020
Processo dispensa nº 61/2020

 PARTES: CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul E A CONTRATADA  
PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA ALEXSANDRO GARCIA 05881430905
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA REALIZAR EVENTUAIS REPA-
ROS EM FORRO DE GESSO OU DIVISÓRIAS EM DRY ALL.
 VALOR: R$-17.000,00 Dezessete Mil Reais
 Dotação:
 DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática   Fonte de recurso   Natureza da despesa   Grupo da fonte
         6520         24.002.15.451.0018.2055 0 3.3.90.39.00.00         Do Exercício
 DURAÇÃO: 10/11/2020 – ATÉ   09/11/2021
 DATA DA ASSINATURA: 10/11/2020
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,10/11/2020

EXTRATO DE CONTRATO Nº  115/2020
Processo dispensa nº 60/2020

 PARTES: CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul E A CONTRATADA  
PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA MULTPROD COMERCIAL EIRELI
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMEN-
TO DE HIGIÊNE E LIMPEZA PARA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL
 VALOR: R$-999,96 Novecentos e Noventa e Nove Reais e Noventa e Seis Centavos
 Dotação:
 DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática   Fonte de recurso   Natureza da despesa   Grupo da fonte
         3270         16.004.08.244.0008.6031 0 3.3.90.30.00.00         Do Exercício
         3290         16.004.08.244.0008.6031 934 3.3.90.30.00.00         Do Exercício
         3310         16.004.08.244.0008.6031 940 3.3.90.30.00.00         Do Exercício
         3630         16.005.08.244.0008.6150 781 3.3.90.30.00.00         Do Exercício
 DURAÇÃO: 05/11/2020 – ATÉ   04/05/2021
 DATA DA ASSINATURA: 05/11/2020
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,05/11/2020

RESOLUÇÃO DE CONVOCAÇÃO DO CMDCA
Resolução nº 009/2020

 Sumula: Convoca nos termos da legislação vigente, o suplente imediato no mandato eletivo 
do Conselho Tutelar, o Sr. Fernando César Brum de Souza, para tomar posse na condição de membro 
titular do Conselho tutelar de Alvorada do Sul, no período de 01/12/2020 à 22/03/2020, podendo ser 
revogado a qualquer momento.
 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a lei Municipal nº862/92 e 999/97, e,
 Considerando a deliberação da plenária realizada no dia 24 de novembro de 2020, resolve:
 Art. 1º - Convocar nos termos da legislação vigente, a suplente imediata no mandato eletivo 
do Conselho Tutelar, o Sr. Fernando Cesar Brum de Souza, para tomar posse na condição de membro 
titular do Conselho tutelar de Alvorada do Sul, no período de 01/12/2020 à 22/03/2021, podendo ser 
revogado a qualquer momento.
 Art. 2º - O referido suplente deve comparecer ao setor de Recursos Humanos da prefeitura 
Municipal, munidos de seus documentos pessoais, ate a data de 30 de novembro de 2020.
 Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 Sala de Sessões, 24 de novembro de 2020.

Érica Mara Barro - Presidente do CMDCA

PORTARIA Nº. 016/2020
 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE AL-
VORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 30 (TRINTA) dias de Férias atinentes ao período de 2018-2019 (trinta dias), 
ao (a) Servidor (a). NIVALDO NATAL DOS SANTOS, ocupante da Função do Cargo de AGENTE DE 
SANEAMENTO, pertencente ao quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 01 de maio de 2016, regido 
(a) pelo Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Saneamento, pelo Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto, entidade desta Prefeitura Municipal, à partir do dia 02 de dezembro de 2020 à 31 de dezembro 
de 2020, devendo retornar em sua atividade no dia 01 de janeiro de 2021, de acordo com o Estatuto dos 
Servidores Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
aos vinte e três dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

NATAL ALVES DA SILVA
DIRETOR SUPERINTENDENTE DO S.A.A.E 

Decreto  nº 5086/2020 de 24/11/2020
 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
 O Prefeito Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 729/2019 de 16/12/2019.
 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Adicional Suplementar, no Orçamento Geral 
do Município, no valor de R$ 30.098,00 (trinta 
mil e noventa e oito reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.
 Suplementação
10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.003.10.302.0011.2.318. MAC - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL
1000 - 3.1.90.13.00.00 11020 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                5.260,00
1018 - 3.1.90.13.00.00 11024 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                   1.366,00
11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.002.08.244.0014.2.322. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA E CONSELHOS ASSISTENCIAIS
1009 - 3.1.90.11.00.00 11022 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL           7.824,00
1016 - 3.1.90.13.00.00 11022 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                  1.912,00
1017 - 3.1.90.16.00.00 11022 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL        555,00
11.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.003.08.244.0014.2.324. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - PBFI, PPAS, IGDBOLSA, PROG. 
  ATEND. A FAMÍLIA, CRAS, SCFV
1014 - 3.1.90.11.00.00 11022 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL   10.566,00
1013 - 3.1.90.13.00.00 11022 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                 2.615,00
  Total Suplementação:                                                                       30.098,00
 Artigo 2º - Como Recurso  para atendimento do créd pelo artigo anterior, na forma do dis-
posto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o Excesso de Arrecadação;
  Receita: 1.7.1.8.04.61.01.00000000 Fonte: 11020  5.260,00 
  Receita: 1.7.1.8.12.11.04.00000000 Fonte: 11022             23.472,00
  Receita: 1.7.1.8.99.11.99.03000000 Fonte: 11024                          1.366,00
  Total da Receita:  30.098,00
 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na da publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio Paraná, em  24 de novembro de 2020.

          ROBERTO GALIARDO COSTA           BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
SECRETARIO DE FAZENDA                  PREFEITA MUNICIPAL

Decreto  nº 5087/2020 de 24/11/2020
 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
 O Prefeito Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 729/2019 de 16/12/2019.
 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Adicional Suplementar, no Orçamento Geral 
do Município, no valor de R$ 535.585,00 (quinhentos e trinta e cinco mil quinhentos e oitenta e cinco 
reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.
 Suplementação
03.000.00.000.0000.0.000. PROCURADORIA JURÍDICA
03.001.00.000.0000.0.000. ASSESSORIA JURÍDICA
03.001.02.061.0002.2.304. PROCURADORIA E SERVIÇO ADMINISTRATIVO
34 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                  2.920,00
35 - 3.1.90.16.00.00 01000 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL      166,00
07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
07.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
07.002.12.361.0002.6.302. FUNDEB - 40%
138 - 3.1.90.11.00.00 01102 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL    81.228,00
139 - 3.1.90.13.00.00 01102 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                             14.406,00
07.002.12.361.0002.6.303. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL, INFANTIL, PRÉ 
  ESCOLA, EJA E ESPECIAL
151 - 3.1.90.11.00.00 01104 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  111.528,00
154 - 3.1.90.13.00.00 01104 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                 25.627,00
174 - 3.3.90.39.00.00 01504 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA    15.500,00
09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
09.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
09.002.18.541.0013.2.309. SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
245 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO                                                    4.000,00
10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.003.10.301.0011.2.313. ATENÇÃO BÁSICA - AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE (ACS)
306 - 3.1.90.11.00.00 494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL       21.920,00
309 - 3.1.90.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                 5.137,00
836 - 3.1.90.16.00.00 01303 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL       256,00
10.003.10.301.0011.2.314. ATENÇÃO BÁSICA -  PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA (PSF) e PMAQ
317 - 3.1.90.11.00.00 494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL       73.148,00
320 - 3.1.90.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                   22.814,00
786 - 3.1.90.16.00.00 494 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL                      876,00
10.003.10.301.0011.2.315. ATENÇÃO BÁSICA – SAÚDE BUCAL
328 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL    12.172,00
330 - 3.1.90.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                   4.192,00
10.003.10.302.0011.1.302. CONSTRUÇÃO E REFORMA DO HOSPITAL MUNICIPAL
346 - 4.4.90.51.00.00 01303 OBRAS E INSTALAÇÕES                                                38.500,00
10.003.10.302.0011.2.317. MAC - PROGRAMA DO SAMU
351 - 3.1.90.16.00.00 494 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  1.639,00
359 - 3.3.90.39.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  4.215,00
10.003.10.304.0011.2.320. VIGILÂNCIA SANITÁRIA - VIGIASUS
734 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL          5.560,00
757 - 3.1.90.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                 1.522,00
410 - 3.1.90.16.00.00 01303 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL   1.113,00
10.003.10.305.0011.2.321. VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA - VIGIASUS
783 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL       18.610,00
423 - 3.1.90.13.00.00 494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                     1.534,00
837 - 3.1.90.16.00.00 01303 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL                 448,00
11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.002.08.244.0014.2.322. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA E CONSELHOS ASSISTENCIAIS
446 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL      9.957,00
447 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                   2.546,00
13.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE TURISMO
13.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE TURISMO E LAZER
13.002.23.695.0008.2.328. SECRETARIA DE TURISMO
563 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO                                                 11.000,00
14.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SERVIÇOS PUBLICOS E URBANISMO
14.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
14.002.15.451.0010.2.329. SERVIÇOS PÚBLICOS E URBANISMO
601 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  4.489,00
17.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO
17.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
17.002.22.661.0008.2.333. INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS, GERAÇÃO DE EMPREGO E 
  RENDA, BANCO SOCIAL
662 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL      9.325,00
663 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                   2.128,00
19.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE CULTURA
19.003.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE CULTURA
19.003.13.392.0006.2.336. EVENTOS CULTURAIS, GASTRONÔMICOS, CIVIS E TRADICIONAIS 
  PARA INTEGRAÇÃO REGIONAL
705 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO                                                 22.642,00
20.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE GOVERNO E COMUNICAÇÃO
20.001.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE GOVERNO E COMUNICAÇÃO
20.001.04.122.0002.2.337. SECRETARIA DE GOVERNO E COMUNICAÇÃO
713 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL      4.467,00
  Total Suplementação:                         535.585,00
 Artigo 2º - Para Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamen-
tárias, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  
4.320/64.
 Redução
07.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
07.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
07.002.12.361.0002.6.301. FUNDEB - 60%
136 - 3.1.90.16.00.00 01101 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL             95.634,00
07.002.12.361.0002.6.303. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL, INFANTIL, PRÉ 
  ESCOLA, EJA E ESPECIAL
149 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 137.155,00
10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.003.10.301.0011.2.314. ATENÇÃO BÁSICA -  PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA (PSF) e PMAQ

318 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS  
  - PESSOAL CIVIL                                71.824,00
10.003.10.302.0011.2.318. MAC - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL
381 - 3.3.90.32.00.00 01303 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA   42.715,00
389 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   31.509,00
387 - 3.3.90.39.00.00 01496 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA    99.117,00
14.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SERVIÇOS PUBLICOS E URBANISMO
14.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
14.002.15.451.0010.2.330. SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
613 - 4.4.90.51.00.00 01504 OBRAS E INSTALAÇÕES                                              15.500,00
15.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS E ENGENHARIA
15.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE OBRAS E ENGENHARIA
15.002.15.451.0010.2.331. SECRETARIA DE OBRAS E ENGENHARIA
623 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO                                                    42.131,00
  Total Redução:                         535.585,00
 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na da publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio Paraná, em  24 de novembro de 2020.

       ROBERTO GALIARDO COSTA           BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
SECRETARIO DE FAZENDA                  PREFEITA MUNICIPAL

PREGÃO PRESENCIAL Nº 87/2020
EDITAL RESUMIDO

O Município de Primeiro de Maio, Estado de Paraná, com autorização da Prefeita Sra. Bruna de Oliveira 
Casanova , torna público para conhecimento de quan-tos possam interessar que fará realizar licitação, na 
modalidade de , na forma Presencial, sendo do tipo Menor Preço Por Item, tendo por finalidade a contra-
tação de empresa física e/ou jurídica para prestação de serviços de locação de imóvel unifamiliar 
em atendimento a Secretaria de Assistência Social, conforme descrito no Anexo I. O valor máximo 
estimado é de R$ 8.400,00(oito mil e quatrocentos reais). O credenciamento, dos envelopes contendo 
as Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação serão recebidos por qualquer meio, a critério 
das licitantes, até o dia 08 de dezembro de 2020 até às 09:00min, na sede da Prefeitura Municipal, à Rua 
Onze, nº 674. O edital poderá ser lido e obtido no Departamento de Licitação e Contratos da Prefeitura 
de Primeiro de Maio, na Rua Onze, nº 674, das 08h00min às 11h30min e das 13h00min às 16h30min ou 
solicitado pelo site: www.primeirodemaio.pr.gov.br
 Primeiro de Maio/PR, 24 de novembro de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO Nº 89/2020

 O MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO - ESTADO DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob nº. 76.245.059/0001-01, pela Secretaria de Serviços Públicos e 
Urbanismo, tendo Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 4653 de 07/07/2020, com 
a devida autorização expedida pela Senhora Bruna de Oliveira Casanova – Prefeita, de conformidade 
com as condições estabelecidas no presente Edital e de acordo com a Lei nº 8.666/93, de 21 de junho 
de 1993, Lei Federal 10.520/02, Decreto Municipal nº 5.027/2020, suas alterações e demais legislações 
aplicáveis, torna público que fará realizar no dia 08 de novembro de 2020 as 09:00horas, no endereço 
eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br, o recebimento das propostas conforme especificado na 
licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 89/2020, do tipo Menor Preço Por Item, tendo por finalidade 
a aquisição de concreto usinado e malha de ferro, com valor máximo de R$ 228.250,00 (duzentos 
e vinte e oito mil e duzentos  e cinquenta  reais), de acordo com o que se encontra definido na 
especificação e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. O início do recebimento de 
proposta se dará ema partir de 08 de outubro de 2020. O edital poderá ser lido e obtido acessando o site: 
www.primeirodemaio.pr.gov.br, bem como o Portal da Transparência do Município. Esclarecimentos de 
dúvidas podem ser feitas no Departamento de Licitação e Contratos da Prefeitura de Primeiro de Maio, na 
Rua Onze, nº 674, das 08h00min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min ou encaminhadas ao e-mail: 
licitacao@primeirodemaio.pr.gov.br.
 Primeiro de Maio, 24 de novembro de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova 
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PORTARIA Nº. 035/2020.
 A SECRETÁRIA DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALVORADA DO SUL, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
 R E S O L V E:

 CONCEDER, 60 (SESSENTA) dias de Férias atinente aos períodos de 2018-2019 (trinta 
dias) e 2019-2020 (trinta dias), ao (a) Servidor (a). MARCIO LUIS CUENCA, ocupante da Função do 
Cargo de MOTORISTA, pertencente ao quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 01 de julho de 2015, 
regido (a) pelo Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) Autarquia Municipal de Educação, cedido (a) para 
a Fundação Municipal de Saúde, entidade desta Prefeitura Municipal, a partir do dia 30 de novembro de 
2020 à 28 de janeiro de 2021, devendo retornar em sua atividade no dia 29 de janeiro de 2021, de acordo 
com o Estatuto dos Servidores Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
aos vinte e três dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

JULIANA RIPOL MARTIN
Secretária Municipal de Educação

 A Secretaria de Esta-
do da Educação e do Esporte 
disponibilizará aulas gratuitas 
de inglês para 500 estudantes 
do Ensino Médio da rede esta-
dual que forem selecionados 
para participar do Programa 
de Intercâmbio Internacional 
Ganhando o Mundo, que será 
lançado em breve pela pasta.
 A oferta do curso é 
resultado de um convênio en-
tre a secretaria e a Superin-
tendência Geral de Ciência, 
Tecnologia e Ensino Superior, 
responsável pela disponibili-
zação das aulas.
 O curso, que acon-
tecerá ao longo do primeiro 
semestre de 2021, será na 
modalidade a distância (EaD) 
e em formato autoinstrutivo, 
baseado em desafios que 
consideram a perspectiva da 
aprendizagem por vivência 
social e cultural. Assim, os 
estudantes poderão estar pre-
parados para as experiências 
reais que vivenciarão durante 
o intercâmbio. O curso tem, 
ao todo, seis módulos de 40 
horas cada um, totalizando 

240 horas.
 GANHANDO O MUN-
DO - Em sua primeira edição, 
o programa de intercâmbios 
Ganhando o Mundo seleciona-
rá, por meio do critério de no-
tas, 500 estudantes do Ensino 
Médio da rede estadual para 
estudar durante um semestre 
em um país de língua inglesa: 
Estados Unidos, Canadá, Aus-
trália ou Nova Zelândia.
 Entre os 500 aprova-
dos haverá pelo menos um de 
cada município dos 399 muni-
cípios paranaenses, além de 
vagas para estudantes bene-
ficiários do Bolsa Família.
 Todos os seleciona-
dos terão, obrigatoriamente, 
que concluir e serem aprova-
dos no curso de língua ingle-
sa ofertado pela Secretaria 
da Educação. Além do desen-
volvimento das habilidades 
linguísticas, outros objetivos 
previstos pelo programa são 
a contribuição com a forma-
ção integral dos estudantes e 
a consequente transformação 
social.

Fonte:http://www.aen.pr.gov.br

Alunos selecionados 
para intercâmbio 

terão curso gratuito 
de inglês


